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EDITAL Nº 06/2025  

 

ORIENTAÇÃO COM RELAÇÃO AO ACOMPANHAMENTO 

DOS RESULTADOS DO PROCESSO SELETIVO PARA 

INGRESSO AOS ESTUDOS NO ANO LETIVO DE 2026. 

 

 

A Diretora Geral do Centro Estadual de Educação Professional – CEEP Agroinovação Professor 

Benedito Leme da Silva – Colégio Agrícola de Cascavel, no uso de suas atribuições, ORIENTA como realizar a 

consulta individual referente a classificação/não classificação. 

 

1. Conforme orientações da mantenedora – Secretaria de Estado da Educação do Paraná em 

resolução, os resultados estão previsos para saírem entre os dias 03 e 07 de novembro de 2025; 

 

2. O (A) responsável legal que realizou a inscrição na Área do Aluno, receberá um e-mail (o 

mesmo no ato da inscrição) de confirmação de Matrícula ou da não classificação; 

 

3. Referente as classificações, conforme orientação durante a entrevista do (a) candidato (a), os 

resultados sairão pela Área do Aluno com dois pesos: Média das Notas e Entrevista. No que tange 

as Médias das Notas, são a soma dos componentes curriculares de Matemática, Língua Portuguesa 

e Ciências do 6º ano 8º ano, bem como as médias dos componentes curriculares do 9º ano no 1º e 

2º trimestre (caso seja por bimestre, dos 3 primeiros bimestres) – Matemática, Língua Portuguesa e 

Ciências, e após a soma, o resultado dividido pelo mesmo quantitativo somado; A Entrevista estava 

condicionada pelos fatores: Beneficiário de programa federal; Origem Escolar; Entrevista; 

Vestibulinho e Redação; 

 

4. Conforme a classificação, o (a) responsável pela inscrição na Área do Aluno, deve seguir as 

orientações: 

I. Entrar na Área do Aluno [ https://www.areadoaluno.seed.pr.gov.br/ ], confirmar se os 

dados informados estão corretos e verificar se estão todos os documentos anexados 

conforme o sistema solicita; 

II. Comparecer a secretaria do CEEP Agroinovação para realização da matrícula, 

concordância e ciência dos Termos, Ficha de Saúde, Regimento Escolar e Regulamento 

Interno do Alojamento – entre os dias 01 a 12 de dezembro para a MATRÍCULA. 

III. Retirar na secretaria do CEEP Agroinovação a lista de Material Escolar, lista de 

Equipamentos de Proteção Individual e lista do Enxoval para alunos selecionados com 
benefício do alojamento (na mesma data da matrícula – 01 a 12 de dezembro). 

 

 

Centro Estadual de Educação Profissional de Agroinovação 

Cascavel, 05 de novembro de 2025. 

 

 

___________________________________________ 

Déborah Cristina Kich de Los Santos 

Diretora Geral do CEEP de Agroinovação Prof. Moacir B. L. da Silva 
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